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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Contrato Nº 012/2019 - ECONOMIA
 PROCESSO 201900004055538 - FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA
MONTEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do § 2º
do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do
Estado, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, Dr. EDUARDO SILVA
TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 29.880, portador do RG
nº 5272159 SSP/GO, CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede
à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, Srª. CRISTIANE ALKMIN
JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO,  e do outro lado a empresa MONTEIRO
EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
25.201.320/0001-30, com sede à Rua E, nº 133, Qd. 09, Lt 05, Setor Campinas, nesta capital, neste ato
denominada simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. MARCELO KAYQUE MONTEIRO
DINIZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 050.805.011-11, RG nº 5995029 SSP/GO, residente e
domiciliado em Goiânia - GO,  firmam o presente instrumento, objeto do Processo nº 201900004055538, de
26/06/2019,  nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018, oriunda do Pregão Eletrônico
SRP Nº 006/2018 (Processo Administrativo nº 201800005009161), e nos termos da nos termos da Lei nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº
7.466/2011 e Decreto Estadual nº 7.468/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, o que se
segue:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
 Parágrafo Único - O presente Contrato vincula-se aos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
006/2018, ao Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2018 (Processo nº 201800005009161), às disposições das
normas contidas em seu preâmbulo e demais documentos apresentados e normas vigentes aplicáveis à matéria.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
 Parágrafo 1º – A CONTRATADA, compromete-se a fornecer à CONTRATANTE água mineral - Item 1,
conforme discriminado na Cláusula Terceira e especificado no Edital, no Termo de Referência e nas condições
da adjudicação realizada, que são partes integrantes deste contrato.
Parágrafo 2º – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do § 1º do Artigo 65 Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS
ITEM CÓDIGO OBJETO DISPOSIÇÃO/MARCA QUANT. VALOR VALOR
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UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1 2628
Água Mineral -

Embalagem plástica de
20 litros

Galão c/ 20 l/Indaiá 14.484 4,60 66.626,40 

                   TOTAL (R$):  66.626,40 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
Parágrafo Único - O valor total do presente contrato importa em R$ 66.626,40 (sessenta e seis mil seiscentos e
vinte e seis reais e quarenta centavos).
 
CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO
DA QUALIDADE
Parágrafo 1º - A entrega deverá ser fracionada, respeitando as quantidades solicitadas pela CONTRATANTE;
Parágrafo 2º - A entrega será semanal, de acordo com o Apêndice I do Termo de Referência, podendo sofrer
alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, com aviso prévio pertinente;
Parágrafo 3º - O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE, de acordo com com o
"APÊNDICE I" do Termo de Referência, no horário das 9h às 16h, com devido agendamento;
Parágrafo 4º - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
Parágrafo 5º - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese da verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.
Parágrafo 6º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo 7º - A Contratante poderá, após o fornecimento do objeto pela Contratada, para efeito de verificação
da qualidade dos produtos e conformidade às especificações técnicas definidas, proceder à realização de
ensaios/testes que, de acordo com complexidade serão executados internamente, ou encaminhados para
o INMETRO ou institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle
de Qualidade – ABCQ;
Parágrafo 8º - A Contratada fica autorizada a colher aleatoriamente até 02 (duas) amostras fechadas e lacradas,
por lote ou item, e enviá-las ao INMETRO ou a 01 (um) dos institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo
e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ, observado o disposto da Lei. 8666, de
21/06/1993 e legislação pertinente.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo 1º - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
A - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e prazo de validade;
B - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
C - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
D - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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E - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Parágrafo 2º - Fornecer durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as mesmas
características apresentadas no laudo de controle de qualidade, dentro dos padrões mínimos exigidos pela
legislação vigente e, especificação, marca, validade, preço e quantidade indicados na proposta apresentada. O
quantitativo mensal poderá ser aumentado ou diminuído, respeitando os limites previstos em Lei, conforme as
necessidades da CONTRATANTE, para atender ao consumo/demanda exigidos para o momento;
Parágrafo 3º - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referente à forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas;
Parágrafo 4º - Entregar a Água Mineral, em embalagens que não contenham amassamentos, rachaduras,
ranhaduras, remendos, deformações internas, externas e do gargalo, com alterações do odor e cor, dentre outras
alterações que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária da Água Mineral (NBR 14.222-garrafão
retornável, 14.328-tampa para garrafão, 14.637-lavagens, enchimento e fechamento e demais normas vigentes);
Parágrafo 5º - Transportar a Água Mineral em veículo limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e
pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não deve
transportar Água Mineral junto com outras cargas que comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária (NBR
14.638-requisitos para distribuição);
Parágrafo 6º - Empilhar as embalagens com Água Mineral, durante o transporte, de forma a evitar danos ás
embalagens, a fim de não comprometer a qualidade higiênico-sanitária da água;
Parágrafo 7º - A contratada deverá apresentar no ato da assinatura do contrato e/ou quando solicitado os
seguintes documentos:
a) O último LAMIN, expedido pelo CPRM/MME;
b) Portaria de lavra, expedida pelo DNPM;
c) Resultado de análise bacteriológica, conforme determinado no Art. 27, do decreto-lei nº 7.841, de
08/08/1975 ( Código das Águas Minerais), alterado pela Lei 6.726, de 21/11/1979 em seu artigo 1º, transcrito a
seguir:
“Art. 1º - O parágrafo único, do artigo 27, do Decreto-lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 27..............................................................................
 Parágrafo Único – Em relação ás qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no mínimo 4 (quatro)
exames bacteriológicos por ano, 1 (um) a cada trimestre, podendo, entretanto a repartição fiscalizadora exigir
as análises bacteriológicas que julgar necessárias para garantir a pureza da água da fonte e da água engarrafada
ou embalada em plástico. ”;
Parágrafo 8º - Fornecer, à medida que forem vencendo os prazos de validade, ou quando solicitado pela
CONTRATANTE, na forma da legislação pertinente, laudos de análises e qualidades bacteriológicas da água
mineral produzida/fornecida;
Parágrafo 9º - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais
legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Parágrafo 1º - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Parágrafo 2º - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Parágrafo 3º - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Parágrafo 4º - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
Parágrafo 5º - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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Parágrafo 6º - Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;
Parágrafo 7º - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Parágrafo 8º - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais
legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO
 
Parágrafo 1º – O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado;
Parágrafo 2º – Fica designado como Gestor deste Contrato o servidor EDUARDO JUAREZ TEIXEIRA,
conforme Portaria nº 456-SGPF/2019 - ECONOMIA, emitida pela autoridade competente desta Pasta, sendo
que a sua substituição poderá se dar mediante nova Portaria, a ser anexada aos autos.
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da verba nº 2019.17.01.04.122.4001.4.001.03, do
vigente Orçamento Estadual, conforme DUEOF Nº 00277, de 16/08/2019, no valor de R$ 26.465,49 (vinte e
seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), emitida pela Seção competente da
Secretaria da Economia. O restante, em dotação orçamentária apropriada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SIGILO DAS INFORMAÇÕES
Parágrafo Único -  A CONTRATADA será responsabilizada pela divulgação não autorizada ou pelo uso
indevido de qualquer informação pertinente ao CONTRATANTE. Caso se verifique a quebra de sigilo das
informações disponibilizadas pelo CONTRATANTE, serão aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas
na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO
Parágrafo 1º - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal detalhado os produtos entregues;
Parágrafo 2º – Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado
pela Contratante;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a
mesma restituída à CONTRATADA para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de
vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação
dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da
data da sua reapresentação;
Parágrafo 4º - Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada
pelos documentos hábeis ou por meio do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos
que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do órgão contratante;
Parágrafo 5º - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
Parágrafo 6º - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos
serviços não estiver de acordo com as especificações constantes neste contrato;
Parágrafo 7º - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto da nota fiscal e aceite
definitivo pelo Fiscal do Contrato.
Parágrafo 8º - A ECONOMIA somente efetuará o pagamento de Notas Fiscais ou duplicatas contra ela
emitidas, à proponente vencedora, estando vedada à negociação de tais títulos com terceiros.
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Parágrafo 9º - O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea d, do inciso II, art.
65, da Lei 8.666/93.
Parágrafo 10º - A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as condições de habilitação
assumidas na licitação durante o período de fornecimento.
Parágrafo 11º - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela contratada.
Parágrafo 12º – Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no
pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
 
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp   =   Valor da parcela em atraso;
I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Parágrafo 1º – Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prática dos
atos previstos nos arts. 81 e 86 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a prática dos atos previstos  no
art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los,
cabendo as sanções previstas nos arts. 86 e incisos I e II do art. 87 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo 2º –Nas hipóteses previstas no parágrafo 1º, o interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em
direito, por iniciativa e a expensas daquele que as indicou.

a) Quado necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim.

b) Concluída a instrução processual, a comissão designada ou, quando for o caso, o serviço de registro cadastral,
dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade
competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica.

Parágrafo 3º – Sem prejuízo do expresso no parágrafo 1º acima, poderão ser aplicadas, a critério da
ECONOMIA, as seguintes penalidades:

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Estado, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do  Cadastro  Unificado de
Fornecedores do Estado - CADFOR, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento
equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades previstas no parágrafo 1º, a multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos seguintes limites máximos:

I –   10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II –  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado;
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III– 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

Nota: A multa a que se refere a alínea b) não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas em Lei.

c) Para os casos não previstos na alínea a) do parágrafo 3º, a penalidade de suspensão será aplicada, conforme
determinação do art. 81 da lei estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012.

Parágrafo 4º – As sanções previstas nesta cláusula oitava poderão ser aplicadas juntamente às do parágrafo 3º
alínea b).

Parágrafo 5º – Conforme Decreto Estadual nº 9142 de 22 de janeiro de 2018 serão inscritas no CADIN Estadual
– Goiás as pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido impedidas de celebrar ajustes com a Administração
Estadual, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a licitações e contratos
administrativos ou em legislações de parcerias com entes públicos ou com o terceiro setor.

Parágrafo 6º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela ECONOMIA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 7º – Demais penalidades previstas no edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste ajuste, serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
Os conflitos que possam surgir relativamente a este contrato, acaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento Anexo, integrante deste contrato (CLÁUSULA ARBITRAL).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
Parágrafo 1º – A rescisão do presente contrato poderá ser:
a) por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo n°
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório;
b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços
já executados.
c) por via judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo 2º – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
Parágrafo 3º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo 1º – Integra este Contrato a Ata de Registro de Preços Nº 006/2018, o Edital do Pregão Eletrônico
SRP N° 006/2018 e seus anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA, independente de transcrição.
Parágrafo 2º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.
 
E, por estarem as partes desse modo contratadas, o presente instrumento, depois de lido, conferido e achado
conforme, vai assinado eletronicamente pelas partes abaixo nomeadas.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.
 
 

Pela CONTRATANTE:

 

        CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                                                     
 EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA  

Secretária de Estado da Economia                                                                                                         
 Procurador do Estado

 

 

Pela CONTRATADA:

 

MARCELO KAYQUE MONTEIRO DINIZ
Monteiro Empreendimentos Eireli-ME

 
 
 
 
 

ANEXO  – CLÁUSULA ARBITRAL

 
1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
 
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar
Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde
cabível.
 
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
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4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
 
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao
mérito do litígio.
 
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.
 
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.
 
 8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
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